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RESULTADO 

 
 

A COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 DO MUNICÍPIO DE COLIDER-MT, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE À DIVULGAÇÃO DA 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 2ª ETAPA DO CONCURSO, NOS TERMOS SEGUINTES: 
 

 

 

 

Este Resultado de Julgamento de Recurso, encontram-se à disposição dos interessados no Quadro Mural da 
Prefeitura Municipal de COLIDER/MT e nos endereços eletrônicos: www.colider.mt.gov.br e www.grupoatame.com.br . 
 
 
 
COLIDER/MT, 18 de Abril de 2012. 
 

 

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

17-NUTRICIONISTA SUPERIOR COMPLETO 

RECORRENTE 

DAISY CRISTINA BOTER FERRAZ 
 
 
 
 
 

Objeto do recurso: A candidata questionou o indeferimento do recurso contra questão 29, sob a justificativa de 
que a redação da alternativa correta, ou seja, LETRA “A” está redigida de forma inadequada, prejudicando a 
questão. 

Decisão do Recurso:INDEFERIDO 
 
Prezada candidata. 
A forma da redação da alternativa, não interfere no entendimento da mesma, ou seja, “...livres de porcas 
e parafusos ou partes móveis QUE POSSAM CAIR ACIDENTALMENTE NO ALIMENTO...” ou “... pode 
trazer riscos SE ESTIVEREM PASSÍVEIS DE CAIR NO ALIMENTO” como mencionado pela candidata. O 
sentido da alternativa é o mesmo e portanto, a única possibilidade de resposta correta. 
 
RECURSO INDEFERIDO. 
 

SILVANA CAPELARI  

PRESIDENTE COMISSÃO EXAMINADORA 
DO CONCURSO 
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